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PODER EXECUTIVO 

NOTIFICAÇÕES  

NOTIFICAÇÃO 

O Município de Aquidauana/MS, representado pela Secretaria Municipal de Administração, vem por meio desta, a fim de garantir o contraditório e 
a ampla defesa, NOTIFICAR a Empresa ROYAL SOLUÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS ME, estabelecida na Rua Bahia, n° 1831, Monte Castelo, 
na cidade de Campo Grande - MS, CEP 79010-240,  (CNPJ 34.049.507/0001-51), para que no prazo de 05 dias úteis, apresente justificativa do 
motivo pelo não atendimento das solicitações da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Aquidauana, realizadas através 
da Solicitação de Fornecimento (SF) e Empenho, referente a Ata de Registro de Preços nº 043/2023 (ARP 043/23) Pregão Presencial n º 029/2023 
– Processo Administrativo nº 182/2023, sendo que as SF’s foram enviadas via e-mail informado pela empresa.  

Referente à SF 21532/2023 – solicitada e enviada pela Secretaria Municipal de Administração no dia 28 de agosto de 2023, reiterada no dia 22 de 
setembro de 2023, solicitando informações sobre a entrega da mercadoria em até 24 horas, ou justificativa pelo atraso, podendo ser aplicado 
todas as penalidades como advertência, multa e impedimento de licitar e contratação previstas no Decreto Municipal n° 067/2022. 

Referente à SF 21644/2023 – solicitada e enviada pela Secretaria Municipal de Administração no dia 28 de setembro de 2023, reiterada no dia 16 
de outubro de 2023, solicitando informações sobre a entrega da mercadoria em até 24 horas, ou justificativa pelo atraso, podendo ser aplicado 
todas as penalidades como advertência, multa e impedimento de licitar e contratação previstas no Decreto Municipal n° 067/2022. 

Outrossim, informamos que até a presente data não recebemos o item das Solicitações de Fornecimento mencionada acima e que o prazo de 
entrega conforme prevê o edital é de até 7 (sete) dias úteis contados a partir do primeiro dia útil após o envio do e-mail. 

A justificativa poderá ser enviada ao e-mail gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br, a qual será analisada pela Procuradoria Jurídica do 
Município. 

Adverte-se ainda sobre a intenção do Gestor de aplicação das sanções conforme previstas no Decreto Municipal n° 067/2022 de: multa na forma 
prevista no edital ou no contrato (inciso II, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022), suspensão temporário para participar de licitação e assinar 
contratos com o Município por prazo não superior a 2(dois) anos (inciso III, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022) e declarar a empresa 
inidônea (inciso IV, Art. 5° do Decreto Municipal n° 067/2022). 

Aquidauana/MS, 18 de outubro de 2023. 

Verônica Torres Ribeiro  
Fiscal da Ata de Registro de Preços n° 043/2023  

Marluce Martins Garcia Luglio 
Gestora da Ata de Registro de Preços n° 043/2023 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
mailto:gemadassessoria@aquidauana.ms.gov.br
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DECRETOS 

DECRETO N.º 051/2023 

“DESIGNA ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE /FMS.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais e especial obediência ao disposto no art. 70, VII da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica designada PATRÍCIA PATUSSI NASCIMENTO PANACHUKI, exercente do cargo de Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, 
para assinar como Ordenadora de Despesas referente aos recursos oriundos do Fundo Municipal de Saúde (FMS). 

Art. 2º
 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a contar de 26 de janeiro de 

2023.  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS, 15 DE MARÇO DE 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 140/2023 

SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO EXECUTIVA DA FEIRA DA ESTAÇÃO DE AQUIDAUANA. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO- PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e art. 4º da Lei Ordinária nº 2.475, de 21 de junho de 2016,  

DECRETA: 

Art. 1º - Substituir representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, abaixo relacionado, para compor a Comissão Executiva da Feira da 
Estação de Aquidauana, para complementar mandato: 

- Representante da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

- Fabiane Paiva Quelho. 

Art. 2.º - Ficam mantidas no mais, todas as demais disposições constantes no Decreto Municipal nº 104, de 03/08/2022. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, seus efeitos a contar de 03 de julho de 2023, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de outubro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 1.651/2023 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e Resolução/SEMED nº 03/2022, bem como o disposto no art. 1º da Lei 
Complementar nº 070/2017 de 12/07/2017, 

R E S O L V E: 

Convocar, a(o) servidor(a) efetivo(a) abaixo relacionado(a), lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, para ministrar aulas temporárias de 
treinamento nas Escolas da Rede Municipal de Ensino no ano letivo de 2023, em conformidade com a CI nº 118/2023/NPCRH/SEMED de 04 de 
outubro de 2023: 

Mat. Nome Lotação 
C/H a ser 
convocado 

Período 

6005 Josimar Andrade Benites 
EM Erso Gomes Futsal 
Masculino e CMA Emília Alves 
Nogueira - Futsal Masculino 

10 h/a 

02/10/2023  

a 

 30/11/2023 
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REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 09 de outubro de 2023. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2023  

ADESÃO Nº 11/2023 

TERMO DE CANCELAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, considerando a 
recusa por parte da empresa em assinar o referido contrato, justificando valores defasados, inviabilizando a contratação por um prazo de 12 (doze) 
meses, vem por meio deste cancelar o processo administrativo em epígrafe, cujo objeto é a aquisição de matérias elétricos para através da 
Adesão a Ata de Registro de Preço 42/2022-Pregão Presencial nº 020/2022 Processo Administrativo nº 212/2022 - Prefeitura de Aquidauana/MS, 
para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social. Publique-se. 

Aquidauana/MS, 18 de outubro de 2023. 

Josilene Rodrigues Rosa 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
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Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 232/2023 – TOMADA DE PREÇOS N° 13/2023. 

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA E RESULTADO 

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, às oito horas na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Aquidauana/MS, 
localizada no Paço Municipal Antônio Carlos da Costa Marques, reuniram-se membros da Comissão Permanente de Licitação-CPL o Sr. Murilo 
Faustino Rodrigues (Presidente da CPL), a Sra. Ramona Medina Ortiz (Suplente da CPL) em substituição a Srta. Silvia Letícia Bernardes (Membro 
da CPL) que se encontra de férias e o Sr. Flávio Gomes Silva (Secretário da CPL), todos designados pelo Decreto Municipal n° 11/2023 e também 
o representante da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas a Srta. Rafaela Souza Ferreira (Engenheira Civil CREA 
64831-D/MS). Presente também representantes de licitantes que abaixo serão identificados, para proceder o recebimento dos envelopes do 
presente certame que tem como objeto contratação de Empresa para serviços de Intervenções de Qualificação Viária no perímetro urbano do 
município de Aquidauana/MS - Contrato de Repasse OGU Ministério das Cidades N° 931505/2022 - Operação1083164-21 - Programa Mobilidade 
Urbana. Ao iniciarmos os trabalhos a CPL registra que 01 (uma) empresa entregou seus envelopes, sendo esta: BTG EMPREENDIMENTOS, 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI inscrita no CNPJ sob n° 00.568.986/0001-09 devidamente representada pelo Sr.  Juliano Farias Galassi (CPF 
861.589.531-72). Dando continuidade aos trabalhos, todos os envelopes foram vistados pelos presentes e estando todos de acordo com o 
credenciamento foi aberto o envelope de habilitação sendo que os documentos de habilitação foram vistados pelos presentes, sendo que os 
documentos de qualificações técnicas foram analisados durante a sessão pela representante da SEPLAN acima identificada. Foi observado que a 
licitante apresentou o ILG < 1, porém, apresentou o patrimônio líquido > 10% do valor previsto para o processo. Sendo assim, a licitante BTG 
EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI apresentou documentos suficientes para atender o exigido no edital quanto a 
habilitação e as qualificações técnicas, desta feita, foi considerada habilitada. O único representante presente abriu mão de interpor recurso quanto 
a habilitação, a CPL não abrirá prazo recursal quanto as habilitações. A CPL, conforme previsto no inciso III do Art. 43 da 8.666/93, dá 
continuidade aos trabalhos promovendo a abertura dos envelopes contendo as propostas das empresas habilitadas, sendo que as propostas e 
seus anexos foram analisados durante a sessão pela representante da SEPLAN acima identificada, sendo observado que a proposta apresentou 
elementos suficientes para atender o edital e onde após a verificação de todos registramos que a licitante BTG EMPREENDIMENTOS, 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ofertou o valor global de R$ 1.075.673,23. Tendo em vista a participação de apenas uma licitante, inviabilizou a 
verificação da média das propostas conforme o Art. 48 da Lei 8666/93, desta forma, a proposta da licitante acima identificada foi considerada 
exequível, e, considerada vencedora a licitante BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI com valor global de R$ 
1.075.673,23 (um milhão, setenta e cinco mil, seiscentos e setenta e três reais e vinte e três centavos. O único representante presente abriu mão 
de interpor recurso quanto as propostas, a CPL não abrirá prazo recursal quanto ao resultado do certame. Não havendo mais nada a acrescentar 
e com a concordância de todos, à CPL resolve encerrar a presente ata que após lida e achada conforme vai assinada por todos. 

Flávio Gomes Silva  
Secretário da CPL  

Murilo Faustino Rodrigues  
Presidente da CPL  

Ramona Medina Ortiz 
Membro da CPL (Suplente) 

Rafaela Souza Ferreira 
Engenheira Civil CREA 64831-D/MS 

Juliano Farias Galassi 
BTG EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 192/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 242/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 102/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA  

CONTRATADA: SCHETTINI ENGENHARIA LTDA  

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de projetos básicos para drenagem e pavimentação asfáltica em CBUQ, com 
aproximadamente 40.000 m2, em diversas ruas do município de Aquidauana/MS.  

VALOR: R$ 30.900,00 (trinta mil e novecentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.000 29.001 04.121.0201 2.080 3.3.90.39.00.00.00.00.1.500 

327 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente instrumento será de de 06 (seis) meses, contados a partir do 18/10/2023 até 17/04/2024. 

GESTOR DO CONTRATO: Ronaldo Ângelo de Almeida 

FISCAL DO CONTRATO: Rafaela Souza Ferreira   

ASSINANTES: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, SCHETTINI ENGENHARIA LTDA, Ronaldo Ângelo de Almeida, Rafaela Souza Ferreira e Janaine 
Rezende Sandoval Izumi. 
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PODER LEGISLATIVO 

DECRETOS 

D E C R E T O  Nº  51/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER gratificação ao servidor Jaques Santana de 100% (cem por cento). 

Art. 2º CONCEDER gratificação ao servidor Julião Francisco Torres de 100% (cem por cento). 

Art. 3º CONCEDER gratificação a servidora Carolina Goulart Acosta Meneses de 50% (cinquenta por cento). 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de outubro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 18 de outubro de 2023. 

Vereador NILSON PONTIM 
Presidente da Câmara – 

(original assinado) 

 E C R E T O   Nº   52/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER a pedido do vereador Everton Romero, gratificação a servidora Caroline Cristina da Silva de 40% (quarenta por cento). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de outubro de 2023, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 18 de outubro de 2023. 

Vereador NILSON PONTIM 
Presidente da Câmara – 

(original assinado) 
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BALANÇOS 
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